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1) APRESENTAÇÃO DO RELATÓRIO DE ATIVIDADES E GESTÃO, BALANÇO PATRIMONIAL, 
DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E NOTAS EXPLICATIVAS. 

 
O Relatório de Atividades e Gestão, Balanço Patrimonial, Demonstrações Financeiras e Notas Explicativas, constantes nas 

páginas a seguir, têm por objetivo discriminar as seguintes informações: 
 
a) Índice; 
b) Notas de esclarecimento; 
c) Apresentação do Funcionamento da Fundação; 
d) Apresentação dos Projetos Desenvolvidos pela Fundação; 
e) Relação Individual dos Projetos em Execução em 2010, quanto: 

 
1 – Institucional; 
2 – Interinstitucional; e 
3 – Desenvolvimento de Ações na Área de Tecnologia e Ciência - DATEC. 

 
1 - Projeto – Título; 
2 – Coordenador; 
3 – Gestor (nome do Gestor quando for o caso); 
4 – Objetivo: Descrição do Objetivo do Projeto; 
5 – Justificativa do Projeto: 
6 - Código FATEC; 
7 - Registro UFSM:     Nº do Contrato/Convênio: 
8 - Início:     Previsão de Término: 
9 – Fonte (Origem dos Recursos); 
10 – Unidade (Órgão da UFSM responsável principal pela execução do Projeto); 
11 - Programa (Área de classificação das atividades da ciência e tecnologia); 
 
12 – Força de Trabalho - Demonstra as pessoas, por sua origem, envolvidas com cada Projeto, sendo dividido em:  

- Professores / Servidores (“D” = Docentes e “T” = Técnicos da UFSM); 
- Alunos / Estagiários (UFSM); 
- Pessoal Contratado no Regime CLT (FATEC); e 
- Terceiros (FATEC).  
 
Para os Professores e Servidores, * (um) asterisco indica que foram beneficiados por Bolsas de Estudo 

e Pesquisa da Lei 8.958/94 e Pesquisa e para Alunos / Estagiários ** (dois) asteriscos indica que foram 
beneficiados por Bolsa Estágio da Lei 11.788/2008. 
 
13 – PROVISÃO ORÇAMENTÁRIA: Indica o valor orçado do Projeto, o valor executado no período de vigência, 
inclusive com o ano de 2010 e o saldo a ser executado. 
 
14 – EXECUÇÃO FINANCEIRA NO ANO DE 2010; 

   
   - SALDO INICIAL EM 01/01/2010 (DISPONÍVEL) 
   - RECEITA CAPTADA NO EXERCÍCIO DE 2010 (Por Rubrica) 
   - DESPESAS DO EXERCÍCIO DE 2010 (Por Rubrica) 
   - SALDO FINAL EM 31/12/2010 (DISPONÍVEL) 

 
15 - Valor Incorporado à UFSM (Recursos Transferidos a Conta Única, decorrente do Ressarcimento pelo uso da 
infra-estrutura da UFSM); 
 
16 – Doações à UFSM (Recursos transferidos à conta única da UFSM, no encerramento dos Projetos); 
 

  17 – Material Permanente Transferido à UFSM (Doação de Material Permanente); 
f) Dados Consolidados dos Projetos 
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Após a apresentação individual dos Projetos (pela natureza) é apresentada a consolidação dos dados de cada grupo de 
Projetos. 

 
Ao final da apresentação individual dos Projetos é apresentado o RESUMO GERAL: 

 
o Resumo dos recursos gerados - por natureza dos projetos (Institucional, Interinstitucional e DATEC); 
o Resumo das aplicações dos projetos - por natureza dos projetos e total; 
o Resumo dos recursos gerados por programa; 
o Resumo dos recursos gerados por fontes; 
o Resumo dos recursos gerados por unidade de Centros e Reitoria; 
o Resumo dos projetos em relação à força de trabalho - por natureza dos projetos e total, demonstrando que 

percentualmente a participação do pessoal ligado a UFSM é superior a 2/3, proporção exigida pelo Decreto nº. 
7.423 de 31/12/2010. 

 
g) Balanço Patrimonial e Demonstrações Financeiras 

 
• Demonstrativo do Resultado do Exercício 
• Balanço Patrimonial  
• Demonstrativo das Mutações do Patrimônio Social 
• Demonstrativo dos Fluxos de Caixa 
• Demonstrativo do Valor Adicionado 

 
h) Notas Explicativas do Balanço Patrimonial e das Demonstrações Financeiras encerradas em 31/12/2010. 
 
i) Parecer da Auditoria Independente. 

 
 

Santa Maria, 31 de dezembro de 2010. 
 
 
 
 

      THOMÉ LOVATO   EDUARDO RIZZATTI  JOEDER CAMPOS SOARES 
      Diretor Presidente   Diretor Administrativo            Diretor Financeiro 
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NOTAS: 

 
1) NESTE RELATÓRIO CONSTAM EVENTUALMENTE VALORES DE RECEITA NEGATIVA. ESTAS SE REFEREM A 

VALORES DE RECEITA CONTABILIZADA NO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE FOI ESTORNADA OU TRANSFERIDA NO 
ATUAL EXERCÍCIO. 

 
 
2) OS DADOS DOS PROJETOS, PARTE I DO RELATÓRIO, SÃO IMPRESSOS DIRETAMENTE DE ARQUIVO 

ELETRÔNICO. POR ESTA RAZÃO SÃO APRESENTADOS EM CARACTERES MAIÚSCULOS E SEM ACENTUAÇÃO. 
 
 
3) PROJETOS COM Nºs DIFERENTES E VINCULADOS AO MESMO CONTRATO: A EXPLICAÇÃO É O CONTRATO 

POSSUÍREM DUAS OU MAIS METAS. EXEMPLO: PROJETOS 9.59.30 E 9.59.34 – AMBOS VINCULADOS AO 
CONTRATO 190/05. 

 
 
4) PROJETOS RELACIONADOS NESTE RELATÓRIO DE GESTÃO COM DATA DE ENCERRAMENTO (TÉRMINO) 

ANTERIOR A 31/12/2009, JUSTIFICA-SE POR TEREM SIDO MOVIMENTADOS POR LANÇAMENTOS DE 
ENCERRAMENTO E OU DE DEVOLUÇÃO DE SALDOS NO EXÉRCÍCIO DE 2010. 

 
 
5) PROJETO COM SALDO DA “PROVISÃO ORÇAMENTÁRIA” NEGATIVO, JUSTIFICA-SE POR: 

 
a) Projeto sem Plano de Aplicação; 
b) Projeto que arrecadou valores acima do orçado; 
c) Projeto com Plano Orçamentário em Processo de Readequação (aguarda adequação). 
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DO FUNCIONAMENTO DA FUNDAÇÃO 
 

 
- Objetivo; 
- Das características dos serviços prestados pela FATEC; 
- Inscrições, registros e cadastros da fundação; 
- Membros titulares do Conselho Superior em 2010; 
- Membros do Conselho Superior da FATEC designados pelo Conselho da UFSM em 2010; 
- Membros da Diretoria em 2010; 
- Localização;  
- Cadastros e Registros. 
 
 
 

1 - DO FUNCIONAMENTO DA FUNDAÇÃO 
 

A FATEC – FUNDAÇÃO DE APOIO À TECNOLOGIA E CIÊNCIA é uma entidade de direito privado, sem fins lucrativos que 

tem como objetivo básico dar o suporte ao desenvolvimento da tecnologia, das ciências e das artes, pelo apoio às atividades de 

ensino, pesquisa e extensão da Universidade Federal de Santa Maria – UFSM, pelo assessoramento à elaboração de projetos e 

administração dos recursos obtidos. Seus objetivos estatutários são: 

 

a) Promoção da integração Universidade-Empresa-Estado; 

b) Instituição de bolsas de estudo e de investigação científica para o aprimoramento de recursos humanos; 

c) Promoção de estudos, pesquisas e prestação de serviços para órgãos públicos e privados; 

d) Articulação com entidades públicas ou privadas, nacionais ou estrangeiras, visando a forma de 

colaboração, contratos ou convênios, para a execução de programas e atividades de formação e 

aperfeiçoamento; 

e) Capacitação e valorização de recursos humanos vinculados ou de interesse do desenvolvimento 

tecnológico e da pesquisa, dentro de seu programa de ação. 

 
            O desempenho de suas finalidades estatutárias se faz principalmente através da celebração de convênios, contratos, 

ajustes e acordos, com entidades públicas ou privadas, mantendo a FATEC com elas permanente e ativo intercâmbio no País e no 

Exterior.     

 Para atender as suas finalidades estatutárias, a FATEC, desde a sua instituição, firma convênios com os mais diversos 

órgãos financiadores, tais como Financiadora de Estudos e Projetos – FINEP, Fundação Nacional do Meio Ambiente – FNMA, 

Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária – EMBRAPA, Ministério da Educação e Cultura – MEC/SESu, Ministério da Saúde,  

Fundo Nacional da Saúde,  INCRA, MAPA, entre outros, visando o aperfeiçoamento das atividades nos mais variados ramos de 

atuação da UFSM, bem como a promoção de intercâmbios culturais, cursos especializados, estudos, desenvolvimento de novas e 

aperfeiçoamento de novas tecnologias.  

 Através de ditos órgãos e empresas é que a Fundação obtém recursos que lhe são alocados para pagamento dos custos 

operacionais, sendo reembolsada de suas despesas operacionais, ditas “Despesas Operacionais e Administrativas Indivisíveis”, de 

sorte que, na verdade, o que faz é repassar recursos obtidos através de convênios para a consecução de seus objetivos altruísticos. 
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 Consta dos convênios ou ajustes, obrigatoriamente, a discriminação detalhada das atividades e das despesas 

(normalmente, em projeto anexo e parte integrante do Convênio, com plano de aplicação), especificando, também, a metodologia a 

ser adotada e as etapas a serem cumpridas.  

 Desde a sua instituição, até a presente data, vem a FATEC desenvolvendo suas atividades, buscando cumprir seus 

objetivos, sempre através de ajustes e convênios, preponderantemente na área governamental, procurando cumprir o seu 

importante papel institucional, qual seja o de prestar apoio às mais diversas atividades de pesquisas desenvolvidas no âmbito das 

Instituições que com ela interagem. 

Nesse contexto, de acordo com o novo modelo de desenvolvimento do País, tem a FATEC contribuído com as mais 

diversas instituições, principalmente as públicas (notadamente a UFSM, Secretarias de Governo do Estado do Rio Grande do Sul e 

Prefeituras da região) prestando-lhes apoio para que, redefinindo suas prioridades, voltadas para a resolução dos problemas sociais 

e econômicos existentes, possam atender às crescentes demandas da sociedade por inovação e conhecimento. 

Para alcançar esse objetivo é preciso que essas instituições se adeqüem a essa nova realidade, em perfeito sincronismo 

com as novas diretrizes de políticas sociais, e ainda, que disponham de recursos suficientes e das condições necessárias, 

garantido-se a elas um aperfeiçoamento cada vez maior dos mecanismos de apoio ao setor. 

Em meio a tudo isso, como mecanismo necessário ao processo, está inserida a FATEC, que cumpre funções específicas, 

especializadas, no conhecimento de políticas de atuação e procedimentos das agências de financiamento e fomento, nacionais e 

internacionais, no assessoramento à elaboração de projetos compatíveis com essas fontes e gerenciamento dos recursos obtidos, 

com administração individualizada para cada projeto, além da prestação de serviços pertinentes. 

A ação da FATEC, observada toda essa conjuntura fática, econômica e jurídica, está essencialmente voltada para o apoio 

ao desenvolvimento de Projetos de Instituições, notadamente as públicas (Prefeituras, especialmente) no cumprimento legal do 

trinômio de sustentação da Universidade no Brasil: ensino, pesquisa e extensão.  O ensino e a pesquisa têm características 

próprias bem definidas e sobre eles parece não ser necessário maiores esclarecimentos. Já a extensão é a atividade que as 

Instituições de Ensino Superior desenvolvem, possibilitando que técnicos, técnicas (conjunto de recursos), equipamentos e 

conhecimentos científicos e culturais sejam colocados ao alcance da sociedade. 

  

1.1 - DAS CARACTERÍSTICAS DOS SERVIÇOS PRESTADOS PELA FATEC 

  A FATEC é, como já dito, entidade jurídica de direito privado, de apoio às atividades de ensino, pesquisa e extensão da 

Universidade Federal de Santa Maria – esta uma autarquia federal. 

Sua maior atividade expressa-se na gerência técnico-administrativa de projetos científicos e/ou de apoio e prestação de 

serviços nas diversas áreas do conhecimento. 

Atua a Fundação, repetimos, notadamente no apoio a Projetos.  Órgãos públicos, e até mesmo empresas privadas, 

recorrem à Fundação buscando o seu apoio para a execução de tais Projetos, que se corporificam em forma de cursos, seminários, 

pesquisas, atividades extensionistas, consultorias, assessorias, e outras formas de aplicação.  

A Fundação, uma vez aprovados os Projetos pelos diferentes órgãos financiadores, assume, como previsto no próprio 

Projeto e no Convênio que ele origina, a posição de gestora, passando a administrar os recursos financeiros repassados. A 

execução do Projeto é feita pela Instituição proponente (Instituição de Ensino Superior, Prefeitura, Governo do Estado, Autarquia e 
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Empresas), que exerce a coordenação e todos os atos dela decorrentes: a definição dos meios (equipamentos, infra-estrutura, 

pessoal, etc.) a  metodologia    e  o   cronograma. 

 Assim, toda a execução física dos trabalhos incumbe ao pessoal das Instituições – públicas ou privadas – que com ela 

interagem, sempre sob a coordenação de docente (ou docentes) da UFSM.   

 Neste contexto, melhor explicando, no cumprimento de seus compromissos, a FATEC utiliza-se de mão-de-obra "a") já 

disponível nos órgãos convenientes; "b") dentre o universo de “experts” em diversos assuntos dentro da UFSM ou, "c") de qualquer 

outra Instituição (terceiros). 

 

1.2 -  INSCRIÇÕES, REGISTROS E CADASTROS DA FATEC 
 
 A FUNDAÇÃO DE APOIO À TECNOLOGIA E CIÊNCIA – FATEC, foi instituída por Escritura Pública de Instituição de 

Fundação com Dotação Inicial, lavrada sob o nº 5.218, a fls. 169 e seguintes, do Livro nº 50 – Contratos, do 2º Tabelionato desta 

Comarca de Santa Maria em 29.09.1978, e com os seus Estatutos constituídos em Escritura Pública de Constituição de Estatutos, 

lavrada sob o nº 5.280, a fls. 064 e seguintes, do Livro nº 51 – Contratos, do 2º Tabelionato desta Comarca em 15.12.1978, 

retificado, ratificado e alterado, posteriormente, pelas Escrituras nºs. 5.308, fls. 113v. e seguintes, Livro nº 51 – Contratos em 

17.01.1979;   6.090, fls. 043 e seguintes, Livro nº 58 – Contratos em 27.10.1981;   8.140, fls. 155 e seguintes, Livro nº 69 – 

Contratos em 20.10.1992; 9.032 (Consolidação do Estatuto), fls. 132 e seguintes, Livro n.º 74 – Contratos, todas lavradas no 2º 

Tabelionato desta cidade e 159, fls. 045 e seguintes, Livro n.º 2 – Contratos da Serventia  Notarial e Registral de Camobi – Comarca 

de Santa Maria.  

 
 
1.3 - MEMBROS TITULARES DO CONSELHO SUPERIOR EM 2010 
                                                   

Conforme Estatuto da FATEC, o Conselho Superior é formado da seguinte forma: 
 
a - membros natos (14  integrantes): 
 

- 1 responsável pela área de Planejamento da UFSM: Pró-Reitor de Planejamento ou o titular de cargo equivalente; 
- 1 responsável pela área de Pesquisa da UFSM: Pró-Reitor de Pesquisa ou o titular de cargo equivalente; 
- 1 responsável pela área de Extensão da UFSM: Pró-Reitor de Extensão ou o titular de cargo equivalente; 
- 9 Diretores de Centros da UFSM ou os titulares de cargos equivalentes; 
- 1 responsável pela Direção do Hospital Universitário da UFSM: Diretor Geral do HUSM ou cargo equivalente; 
- 1 responsável pela área de Administração da UFSM: Pró-Reitor de Administração ou o titular de cargo equivalente.  

 
b - 3 (três) representantes da Comunidade: 
 

- 1 representante da Prefeitura Municipal de Santa Maria; 
- 1 representante da Câmara de Vereadores de Santa Maria; 
- 1 representante do Conselho de Desenvolvimento Econômico e Social de Santa Maria. 

 
c - 3 (três) Instituidores da FATEC – Vagas preenchidas de acordo com o parágrafo quarto, Artigo 9º do estatuto da 
Fundação: “Quando não houver mais número suficiente de Instituidores da FATEC, ou quando em Assembléia os 
Instituidores decidirem não indicar três membros, caberá ao Conselho Superior preencher as vagas não ocupadas pelos 
Instituidores, com nomes indicados pelos Conselheiros no exercício de seus mandatos e escolhidos por maioria simples em 
reunião do Conselho Superior” 
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d - 1 representante da Universidade Federal de Santa Maria, indicado pelo Conselho Universitário ou órgão equivalente. 
 
Totalizando 21 membros do Conselho Superior da FATEC. 
 
Dos 21 membros acima citados, foram indicados pelo Conselho Superior da Universidade Federal de Santa Maria, os 

seguintes membros: 
 
Valmir Brondani       Representante da UFSM 
André Luis Kieling Ries     Pró-Reitor de Administração 
Antônio Carlos Freitas Lemos    Representante da Prefeitura Municipal de Santa Maria 
Marco Aurélio de Figueiredo Acosta    Diretor do centro de Educação Física e Desportos 
Charles Jacques Prade     Pró-Reitor de Planejamento 
Thomé Lovato      Diretor do Centro de ciências Rurais 
Pedro Brum Santos     Diretor do Centro de Artes e Letras 
Eduardo Rizzatti      Diretor do Centro de Tecnologia 
Genésio Mario da Rosa     Diretor do CESNORS 
Helenise Sangoi Antunes     Diretora do Centro de Educação 
Helio Leaes Hey      Pró-Reitor de Pesquisa 
João Rodolpho Amaral Flores    Pró-Reitor de Extensão 
Elaine Verena resener     Diretora Geral do HUSM 
Jornandes de Oliveira Almeida    Indicado pelo Conselho em substituição a Instituidor 
Manoel Renato Telles Badke    Representante da Câmara de Vereadores de Santa Maria 
Julio Cesar Farret      Indicado pelo Conselho em substituição a Instituidor 
Martha Bohrer Adaime     Diretora do Centro de Ciências Naturais e Exatas 
Joeder Campos Soares     Indicado pelo Conselho em substituição a Instituidor 
Paulo Afonso Burmann     Diretor do centro de Ciências da Saúde 
Rogério Ferrer Koff      Diretor do Centro de Ciências Sociais e Humanas 
 
 
 

1.3.1 -  A Direção da Fundação no exercício 2010 apresenta a composição abaixo descrita. 
 

1.3.1.1 - NO INÍCIO DO ANO 2010: 
 

NOME    CARGO     MANDATO             
Rogério Ferrer Koff  Diretor Presidente   De 20/12/2009 Até 28/01/2010 
Jornandes Oliveira Almeida  Diretor Administrativo   De 20/12/2009 Até 20/04/2010 
Julio César Farret  Diretor Financeiro   De 20/12/2009 Até 23/06/2010 
Charles Jacques Prade Presidente do Conselho Superior  De 18/12/2009 Até 18/12/2010 

 
 
1.3.1.2 - EM 31 DE DEZEMBRO DE 2010: 

 
NOME    CARGO     MANDATO             
Thomé Lovato  Diretor Presidente   De 07/04/2010 Até 18/12/2011 
Eduardo Rizzatti  Diretor Administrativo   De 05/05/2010 Até 18/12/2011 
Joeder Campos Soares Diretor Financeiro   De 27/10/2010 Até 18/12/2011 
Charles Jacques Prade Presidente do Conselho Superior  De 18/12/2010 Até 18/12/2011 

 
Secretaria Executiva 
 
Secretário Executivo: Sidnei José Barros da Silva – Até 25/08/2010 
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1.3.1.3  - LOCALIZAÇÃO:   
 
Rua Q – Prédio 66 - Campus da UFSM - Camobi – Santa Maria – RS - CEP: 97.105-970 
Telefone (55) 3226.6900   - Fax (55) 3226.6911 
Site: www.fatecsm.org.br   - E-mail: fatec@fatecsm.org.br 
Caixa Postal: 5011    - CEP da C.P. 97.110-970 

 
1.3.1.4 - CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica: 89.252.431/0001-59, desde 16.11.1978. 

 
• Natureza Jurídica: 306-9 � Outras Formas de Fundações mantidas com Recursos Privados. 
 
• Código Atividade Econômica Principal: 7210-0/00 � Pesquisa e Desenvolvimento da Ciência e da Tecnologia. 

 
1.3.1.5 - Inscrição Estadual (CGC/TE): 109/0248706 
 
1.3.1.6 - Inscrição Municipal: 272.4602-8 
  
1.3.1.7 - Aprovada a Instituição pela Portaria nº 95 de 01.02.1979 do Ministério Público do Estado do Rio Grande do 

Sul.   
 
1.3.1.8 - Registrada no Cartório de Registros de Pessoas Jurídicas em 03.04.1979 sob o nº 117, a fls. 047v., do Livro 

nº A-02 no “Cartório de Registro de Títulos e Documentos” e alterações sob o nº 266 folhas 47v e 167 do 
Livro A-02. 

 
1.3.1.9 - Registrada na Secretaria do Trabalho, Cidadania e Assistência Social do Estado do Rio Grande do Sul –

STCAS sob o nº 111.012. 
 
1.3.1.10 - Registrada no Ministério da Educação e Ministério da Ciência e Tecnologia -  sob nº 150 – Livro I – Fla. 51 nos 

termos da Lei 8.958/94, pela Portaria Conjunta dos Ministérios (MEC/MCT)  nº 1.777 de 17/12/2009 – Processo 
23000.011696/2009-41, Publicação no Diário Oficial da União em 18/12/2009, a FATEC foi CREDENCIADA como 
Fundação de Apoio à UFSM, pelo prazo de 02 (dois) anos. 

 
1.3.1.11 – Declaração de Utilidade Pública Municipal - Pela Lei nº 4.784 de 04 de Outubro de 2004, o Prefeito 

Municipal de Santa Maria, por proposição da Câmara de Vereadores, considera a Fundação de Utilidade 
Pública Municipal. 
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2) DOS PROJETOS DESENVOLVIDOS PELA FUNDAÇÃO 

 

- NATUREZA DOS PROJETOS 

- REGISTRO DE PROJETOS 

- PROJETOS CONTRATADOS COM BASE NA LEI 8.958/94 

- RESSARCIMENTO USO DA INFRA-ESTRUTURA DA UFSM 

 
 
  
2.1 - DOS PROJETOS DESENVOLVIDOS PELA FATEC 

 

2.1.1 - NATUREZA DOS PROJETOS 

 

Na relação UFSM / FATEC existem projetos de três naturezas: 

 

1 – Projetos Institucionais da UFSM 

2 – Projetos Interinstitucionais 

3 – Projetos de Desenvolvimento de Ações de Ciência e Tecnologia - DATEC 

 

2.1.1.1 - PROJETOS INSTITUCIONAIS DA UFSM 

 

São projetos vinculados a órgãos da UFSM e são geridos pelos titulares desses órgãos. 

 

Formalização: 

- Projeto de Ensino, Pesquisa, Extensão ou Desenvolvimento Institucional elaborado pelo órgão; 

- Aprovação pelo Diretor e Comissão dos Centros ou pelo Reitor; 

- Formalização da relação UFSM/FATEC em contrato ou convênio com  base na Lei 8958/94, e 

- Registro do Projeto nos Gabinetes de Projetos dos Centros ou na PROPLAN 

 

2.1.1.2 - PROJETOS INTERINSTITUCIONAIS 

 

São projetos patrocinados por outras Instituições. 

 

Formalização: 

- O projeto é encaminhado a Instituição parceira com conhecimento dos Diretores de Centro ou encaminhados 

formalmente pela Reitoria, na PROPLAN; 
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- Aprovado pela Instituição parceira é firmado Convênio, Acordo ou Contrato com a UFSM, ou com a FATEC, com 

ou sem a interveniência do outro; 

- Firmado com a UFSM é formalizado contrato entre a UFSM e FATEC para a execução com base na Lei 8.958/94; 

- Projeto é aprovado pelo Diretor e Comissão Específica ou Reitor, e 

- Registrado nos Gabinetes de Projetos dos Centros ou na PROPLAN 

 

2.1.1.3 – PROJETOS DE DESENVOLVIMENTO DE AÇÕES DE TECNOLOGIA E CIÊNCIA 

 

São projetos de iniciativa individual ou coletiva de professores e/ou servidores da UFSM, que podem usar ou não 

infra-estrutura da UFSM. 

 

Formalização: 

- Projeto de Ensino, Pesquisa, Extensão ou Institucional elaborado pelo coordenador; 

- Projeto aprovado pelo Diretor e Comissão Específica ou Reitor, e 

- Registrado nos Gabinetes de Projetos ou PROPLAN 

 

 

2.2 - RESSARCIMENTO USO DA INFRAESTRUTURA DA UFSM 

 

Os Projetos que usam da Infra-estrutura da UFSM é feito o ressarcimento a mesma, em percentuais definidos em cada 

projeto. 

 

2.2.1 - REGISTRO DE PROJETOS 

Para efetuar o registro de um projeto na FATEC é necessário que o mesmo tramite nos órgãos acima citados. Com a Ficha 

de Registro do Projeto registrado no GAP e cópia do Projeto, o “Setor de Contabilidade” cadastra o mesmo em programa específico. 

Tal cadastro é impresso e assinado pelo coordenador do Projeto, Diretor do Centro e chefe do Departamento. Após, retorna a 

FATEC para arquivamento conforme número do projeto.  

 

2.2.2 - PROJETOS CONTRATADOS COM BASE NA LEI 8.958/94 

A FATEC - Fundação de Apoio à Tecnologia e à Ciência, foi constituída na forma de fundação de direito privado, sem fins 

lucrativos e regida pelo Código Civil Brasileiro. 

Segundo a Lei 8.958, de 20 de dezembro de 1994, que dispõe sobre as relações entre as instituições federais de ensino 

superior e de pesquisa científica e tecnológica e as fundações de apoio e dá outras providências, as instituições federais de ensino 

superior e de pesquisa científica e tecnológica podem contratar por Dispensa de licitação, instituições criadas com a finalidade de 

dar apoio a projetos de pesquisa, ensino, extensão e de desenvolvimento institucional, científico e tecnológico de interesse das 

instituições federais contratantes. 
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Também, segundo o art. 3º da Lei Nº. 8.958, de 20 de dezembro de 1994, as referidas fundações deverão, na execução de 

convênios, contratos, acordos e/ou ajustes que envolvam a aplicação de recursos públicos, observar a legislação federal que institui 

normas para licitações e contratos da administração pública, referentes à contratação de obras, compras e serviços e, ainda, 

submeter-se à fiscalização  da execução dos contratos de que trata a referida lei pelo Tribunal de Contas da União e pelo órgão de 

controle interno competente. 

O art. 4º da Lei 8.958, de 20 de dezembro de 1994, permite a participação dos servidores das instituições federais 

contratantes nas atividades realizadas pelas fundações, sendo vedada participação nas atividades da fundação durante a jornada 

de trabalho a que estão sujeitos, executada a colaboração esporádica, remunerada ou não, em assuntos de sua especialidade, sem 

prejuízo de suas atribuições funcionais. 

A Lei 8.958/94 - Art. 3º dita: “Na execução de convênios, contratos, acordos e/ou ajustes que envolvam a aplicação de 

recursos públicos, as fundações contratadas na forma desta Lei serão obrigadas a: 

I - observar a legislação federal que institui normas para licitações e contratos da administração pública, referentes à 

contratação de obras, compras e serviços; 

II - prestar contas dos recursos aplicados aos órgãos públicos financiadores; 

III - submeter-se ao controle finalístico e de gestão pelo órgão máximo da Instituição Federal de Ensino ou similar da 

entidade contratante; 

IV - submeter-se à fiscalização da execução dos contratos de que trata esta Lei pelo Tribunal de Contas da União e pelo 

órgão de controle interno competente.  

Por esta determinação, a Fundação nas compras de bens e serviços, na execução de Projetos Contratados com base na 

Lei 8.958/94 está obrigada a proceder processos licitatórios nos termos do disposto do art. 3º da Lei 8.954, de 20 de dezembro de 

1994, e por conseqüência deve observar os limites definidos pela Lei 8.666 de 1993. 

 
A Fundação na Contratação de Projetos com órgãos públicos de fomento a pesquisa também deve observar os 

dispositivos da IN/STN 01/97 na prestação de contas de recursos que receber em razão de convênios firmados. 
 
 

 
 
 
 
 



Relatório de Atividades e Gestão 2010 
 

 
                                                                                                                              22

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



Relatório de Atividades e Gestão 2010 
 

 
                                                                                                                              23

 
 
 
 
 
 
 
 

PARTE III 
 

DOS PROJETOS  
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